
 

 

Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior 
SCS Quadra 07 Bloco "A" Sala 526 - Ed. Torre do Pátio Brasil Shopping 
70.307-901 - Brasília/DF 
Tel.: (61) 3322-3252                      Fax: (61) 3224-4933 
E-Mail: abmes@abmes.org.br     Home Page: http://www.abmes.org.br 

 

 

 

SCS  Qd. 7  Bl. A  Edifício Torre do Pátio Brasil  Sala 502  BRASÍLIA  DF  CEP 70307-901 
Tel/Fax: (61)-3963-4555 - E-mail: ilape@ilape.edu.br  www.ilape.edu.br  

 

1 

Ministério da Educação 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NORMATIVA Nº 19, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 

Dá nova redação ao artigo 3º da Portaria Normativa nº 14, de 9 de 
julho de 2013, que dispõe sobre os procedimentos de adesão das 
instituições federais de educação superior ao Projeto Mais Médicos e 
dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória 
nº 621, de 8 de julho de 2013 e na Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.369, de 8 de julho de 2013, 
resolve: 

Art. 1º O artigo 3º da Portaria Normativa nº 14, de 9 de julho de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3º As instituições que tiverem seus termos de pré-adesão validados pelo Ministério da 
Educação deverão firmar termo de adesão até o dia 20 de agosto de 2013." 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

 

(DOU nº 157 quarta-feira, 15 de agosto de 2013, Seção 1, Pág. 30) 

 


